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EDITAL DE MATRÍCULAS – ANO LETIVO DE 2026 

A Secretãriã Municipãl de 
Educãçã o de Boã Venturã, tornã pu blico o 
presente Editãl de Mãtrí culãs pãrã o ãno 
letivo de 2026, estãbelecendo crite rios, 
prãzos e procedimentos pãrã ingresso e 
renovãçã o de mãtrí culã. 

 

1. DAS DISPOSIÇO ES GERAIS 
 1.1. O processo de mãtrí culã destinã-se ão 
ãtendimento de estudãntes dã Educãçã o 
Infãntil, Ensino Fundãmentãl e EJA, 
conforme vãgãs disponí veis nã unidãde 
escolãr. 
 1.2. A mãtrí culã serã  reãlizãdã conforme ã 
legislãçã o vigente e ãs orientãço es dã 
Secretãriã Municipãl de Educãçã o.  
1.3. O preenchimento dãs vãgãs obedecerã  
ã  ordem de chegãdã, prioridãde legãl e 
zoneãmento escolãr, quãndo ãplicã vel.  
 

2. DO PERI ODO DE MATRI CULAS  
2.1. Renovãçã o de Mãtrí culãs: De 
09/12/2025 ã 12/12/2025 
2.2. Mãtrí culãs pãrã Novos Alunos: De 
06/01/2026 ã 16/01/2026. 
 2.3. O ãtendimento ocorrerã  no horã rio de 
08:00 ã s 10:00 e 13:00 ã s 16:00, nãs 
secretãriãs dãs escolãs. 
 

 3. DA DOCUMENTAÇA O NECESSA RIA  
Pãrã novos ãlunos:  
- Certidã o de nãscimento (originãl e 
co piã);  
- RG e CPF do estudãnte (se houver);  
- Cãrtã o do SUS;  
- Comprovãnte de reside nciã ãtuãlizãdo;  
Cãrtã o de Vãcinã ãtuãlizãdo (obrigãto rio 
pãrã Educãçã o Infãntil); - 
 Histo rico Escolãr ou Declãrãçã o de 
Trãnsfere nciã (pãrã Ensino Fundãmentãl); 
 - 02 fotos 3x4;  
- RG e CPF do responsã vel; 
 - Nu mero do NIS dã criãnçã e/ou 
responsã vel (se beneficiã rio de progrãmã 
sociãl).  

 

RENOVAÇA O:  
- Atuãlizãçã o de dãdos cãdãstrãis;  
- Comprovãnte de reside nciã ãtuãlizãdo; 
 - Cãrtã o de Vãcinã ãtuãlizãdo (Educãçã o 
Infãntil). 
 

 4. DAS PRIORIDADES  
Terã o prioridãde no ãtendimento:  
 Estudãntes com deficie nciã, conforme 
legislãçã o vigente; 
 b) Criãnçãs residentes nã ã reã de 
ãbrãnge nciã dã escolã; 
 c) Irmã os que jã  estejãm mãtriculãdos nã 
unidãde.  
 

DAS VAGAS  
5.1. As vãgãs serã o disponibilizãdãs 
conforme ã cãpãcidãde dã escolã e 
orientãço es dã Secretãriã de Educãçã o.  
5.2. Cãso o nu mero de cãndidãtos 
ultrãpãsse o nu mero de vãgãs, serã  
reãlizãdo sorteio ou remãnejãmento pãrã 
outrã unidãde, conforme crite rios 
definidos pelã Secretãriã. 
 

 6. DAS RESPONSABILIDADES DOS 
RESPONSA VEIS  
6.1. Mãnter os dãdos ãtuãlizãdos.  
6.2. Gãrãntir ã ãssiduidãde e pontuãlidãde 
do estudãnte.  
6.3. Acompãnhãr o processo de 
ãprendizãgem, reunio es e convocãço es dã 
escolã. 
 

 7. DISPOSIÇO ES FINAIS 
 7.1. Cãsos omissos serã o resolvidos pelã 
Direçã o dã Escolã em conjunto com ã 
Secretãriã Municipãl de Educãçã o.  
7.2. Este editãl entrã em vigor nã dãtã de 
suã publicãçã o.  
 
 

Secretãriã Municipãl de Educãçã o 
Boã Venturã, 09 de dezembro 2025. 
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